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DECRETO NQ 7565 / 92 '>J.• f ?8 deJX/~~J 
de 21 de fevereiro de 1992 

Dispõe sobre abertura de cre 
dito adicional no valor de 
Cr$ l.l05.0CO.OOO,OO 

O Prefeito Municipal de São Jose dos Campos, 
no uso das atribuiçoes que lne confere o arti go 69 da Lei nQ 4119 de 09 
de dezembro de 1991 e artigo 92, inciso IX da Lei Or9ânica do Municipio 
de 05 de abril de 1990; 

D E C R E T A, 

Art. 19 - Fica aberto na Secretaria da Fazen 
da um credito adicional no valor de Cr$ 1.105.000.000,00 (hum bilhão, ce~ 
to e cinco milhões de cruzeiros), destinado a suplementar as 
dotaç5es do orçamento vigente: 

seguintes 

03.50 
03.50-0307023.2005 
03.50-3120 

04.1 o 
04.10- 0307020 . 2004 
04.10-3132 
04.20 
04.20-0307014.2004 
04.20-3132 
04.20-0307014.2014 
04 . 20-3132 
04.20-0307014 . 2016 
04 . 20-3131 

04.30 
04.30-0307014.2004 
04.30-3132 
04.30-0307014.2014 
04.30-3132 
04.4 o 
04.40-0307014.2004 
04.40-3132 
04.40-0307014.2014 
04.40- 3132 

SECRETARIA DO GOVERNO 
DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇAO SOCIAL 
Divulgação em Geral 
Material de Consumo 20.000.000,00 

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURlDICOS 
SECRETARIA GERAL 
Manuten ção dos Serviços 
Outros Servi ços e Encargos 
PROCURADORIA FI SCAL 

12.000. 000 , 00 

Manutenção dos Serviços 
Outros Servi ç os e Encargos 
Custas de Cartório 
Outros Serviços e Encargos 
Serviços Tecnicos Especializados 
Remunera ção de Serviços 
Pessoais 

PROCURADORIA JUDICIAL 
Manutenç ão dos Serviços 
Outros Servi ços e Encargos 
Custas de Cartório 
Outros Serviços e Encargos 
PROCURADORIA !MOBILIARIA 
Manutenção dos Serviços 
Outros Serviços e Encargos 
Custas de Cartório 
Outros Serviços e Encargos 

1 . 000. 000' 00 

3.000.000,00 

5.000.000,00 

1.500.000,00 

3.000 . 000,00 

500.00 
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05 . 40 

05.40 -0 307024.2019 

05 . 40 - 3132 

09.23 

09.23-0842188.2038 

09.23-3132 

09 . 32 

09 . 32 - 0842021.2004 

09.32 - 3132 

09.32 - 084202 1. 2040 

09.32-3120 

09 . 32 - 084202 1 .2047 

09.32 - 3120 

09 . 32 -0842021.2048 

09.32 - 3120 

14.20 

14.20-030 702 1 .2085 

14.20 - 3132 

14.20 - 030 70 21 .2088 

14 . 20-3132 

14 . 20 - 0307021.2093 
14.20-3192 

14.20-0307021.2099 

14.20-3 132 

14.20 - 3266 

SECRETARIA DE ADMINISTRAC~O 
DEPARTAMENTO DE INFORMÁTICA 
Alu guel de Equipamentos 
Outros Serviços e Encargos 

SECR ETARIA DE EDUCAÇ~O 

600.000 . 000 , 00 

DIVIS~O DE ENSINO DE PRIMEIRO GRAU 
Manutenção do Ensino 
Outros Serviços e Encargos 35.000 . 000,00 

DIVIS~O DE APOIO LOGÍSTICO E MATERIA L 
Manutenção dos Serviços 
Outros Serviços e Encargos 
Conservação de Escolas 
Material de Consumo 

15.000.000,00 

260 . 000.000,00 

Artigos de Expediente e Escritório 
Material de Consumo 50.000 . 000,00 
Mater i al de Limpeza 
Mat e rial de Consumo 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
ENCARGOS DI VERSOS 
Correios e Telegrafes 
Outros Serviços e Encargos 
Inden i zações e Restituições 

30.000 . 000,00 

5.000 . 000,00 

Outros Serviços e Encargos 10 . 000.000,00 

Despesas de Exerc1cios Anteriores 
Des pesas de ExercTcios 
Anter i ores 
Desp esas Di versas 
Outros Serviços e Encargos 
Encargos de Outras D1v i das 

20 . 000 . 000,00 

15.000 . 000,00 

16 . 000.000,00 

Art. 29 - O credito aberto no artigo ante 
rior correra por conta da anulação parcia l das segu i ntes dotações do or 
çamento vigente: 

09.23 

09.23 - 0842188 .1 030 

09.23-3 120 

09 . 23-3132 

09.23-0842188 . 2038 

09.23-3120 

09.24 

09 . 24-0841190 . 2038 

09 . 24 - 3120 

14 . 40 

14.40-0308033.2098 

SECRETAR IA DE EDUCAÇ~O 

DIVIS~O DE ENSINO DE PR IMEIRO GRAU 
Projetos Pedagógicos 
Mate ri al de Consumo 
Outros Serviços e Enca r gos 
Manutenção do Ensino 
Mater i al de Consumo 

DIVIS~O MATERNO INF AN TIL 
Manutenção do Ensino 
Material de Consumo 
ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
ENCARGOS DA DIVIDA POBLICA 
Juros da D1vida Publica 

130.000.000,00 

50.000.000 , 00 

70.000 . 000,00 

140 . 000.000,00 

6 
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14.40-3261 Juros da Divida 
Contratada 715.000.000,00 

Art. 39 - Este decreto entrarã em vigor na 
data de sua publicação, revogada s as disposições em contrãrio . 

Prefeitura Municipal de São Jose dos Campos, 
21 de fevereiro de 1992. ~ 

pal 

Registrado na Divisão de Formalização e Atos 
da Secretaria de Ass untos Juridicos, aos vinte e um dias do mês de feve
reiro do ano de mil novecentos e noventa e dois. 

ortunato 
Divisão de Formalização e Atos 

DFO/lira 


